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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECEPTAÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA 
DE SANÇÃO RESTRITIVA DE DIREITOS. ARTIGO 147 
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO.
1. Embora o Supremo Tribunal Federal tenha decidido pela 
viabilidade da imediata execução da pena imposta ou confirmada 
pelos tribunais locais após esgotadas as respectivas jurisdições, 
esta Corte Superior de Justiça tem se posicionado no sentido de 
que tal possibilidade não se estende às penas restritivas de 
direitos, tendo em vista a norma contida no artigo 147 da Lei de 
Execução Penal.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. 
Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
   

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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